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REQUERT M ENTO No. 4O7 12023

Requer A OBSERVÂttCtl OO lnr. 70, |NC|SOS lV E

VII, DA CONSTITUrcÃO FEDERAL DE 1988, ART.

112, § 2O, DA tEI ORCÂNICA MUNICIPAL, E ART.

57, CAPUT, DA LEI MUNICIPAL N. 38612010 -
ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICíPIO DE ITAITINGA-CE - NO Âl\,lElTO OO

MUNICíPIO, GARANTINDO ISSIU SIúMO.
BASE NUNCA INFERIOR IO SAúMO.MÍNIUO
NAC|ONAL AOS SERVTDORES pÚSLICOS

MUNICIPAIS, SEJAM EFETIVOS OU
coMrssroNADos.

Senhor Presidente,

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuiçôes legais, com
o devido respeito e acatamento, que depois de ouvido o Plenârio na forma Regtmental,

vem a V- Exa-, requerer que seja oficiado à Prefeitura, solicitando que promova as

medidas necessárias, no decorrer do mandato, por meio da respectiva Pasta, que se

digne cle errrpreender esÍorços qLranto A OBSERVÂNCIA DO ART. 7". INCISOS lV E Vll,
DA CONSTTTUTçÃO FEDERAL OE 1988, ART. 1Í2, § 2", DA LEr ORGÂNICA
MUNICIPAL, E ART. 57, CAPUT, DA LEI MUNICIPAL N. 386/20íO - ESTATUTO DOS

SERVIDORES PÚBUCOS DO MUNICíPIO DE ITAITINGA-CE _ NO ÂIASEO OO

MUNICíPIO, GARANTINDO ASSIM SAúRIO-BASE NUNCA INFERIOR AO SALÁRIO.
MíNIMo NAcIoNAt Aos SERVIDoRES PÚBLICOS MUNICIPAIS. SEJAM EFETIVOS

ou coMtsstoNADos.

JUSTIFICATIVA:

Considerando que a Constituição Federal de 1988 estabelece os valores

sociais do trabalho e da livre iniciativa conro Íundamerrtos da República Fedetativa do
Brasil, nos termos do Art. 1o, inciso lV, da Carta Magna;

Considerando que o Art.70, incisos IV e Vll, da Constituição Federal de
1988, estabelecem que o salário-mínimo é direito social dos trabalhadores urbanos e
rurais;
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Considerando que a Lei Orgânica do Município de ltaitinga-CE estende o

direito ao salário-mínimo aos servidores públicos municipais, conforme Art. 112, § 20, da

Lei C)rgânica;

Considerando que a Lei Municipal n. 386/2010 - Estatuto dos Servidores

Públicos do Município de ltaitinqa-CE - prevê que o vencimento dos servidores públicos

municipais ocupantes de cargo público nunca será inÍerior ao salário-mínimo, conforme
Att. 57, coput, do referido Estatuto;

Considerando que o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Itaitinga-CE aplica-se no que couber aos servidores ocupantes de cargos comissionados,
nos termos do Art.40, inciso ll, do referido diploma legislativo;

garante o
Íederativos;

Considerando a remansosa jurisprudência dos Tribunais Pátrios, que

direito do salário-mínimo aos servidores públicos de todos os entes

Considerando que o salário-mínimo e direito assegurado por tratados
internacionais do qual a República Federativa do Brasil é signatária, que devem ser

observados por todos os entes federativos;

Nestes termos,
Pede deferimento

SALA DAS SESSÔES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITINGA, EM 24 DE

AGOSTO DE2023.

Atenciosamente,

OVAIS DE LIMAE

Vereador PROF. EDISIO NOVAIS
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